


  UNIMED SEGUROS

3-Valor Total (R$):
  22.197,90

FORNECEDOR(es) SELECIONADO(s)

1-Fornecedor (Nome / Razão Social):
  SOMPO SEGUROS S/A

1-Endereço:
  Rua Cubatão, 320 - Paraíso - São Paulo/SP - CEP 04013-001

1-CPF/CNPJ:
  61383493000180

1-Valor (R$):
  10.047,30

2-Fornecedor (Nome / Razão Social):
  -

2-Endereço:
  -

2-CPF/CNPJ:
  -

2-Valor (R$):
  -

3-Fornecedor (Nome / Razão Social):
  -

3-Endereço:
  -

3-CPF/CNPJ:
  -

3-Valor (R$):
  -

Documento assinado eletronicamente por Milena de Carvalho Oliveira Côrtes em
13/10/2022, às 17:09, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 -
Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0477108 e o código CRC D4E37E4D.
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Comunicação Interna nº 81 / DADM - APOIO TÉC E ADM - DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Em 05 de outubro de 2022.

De: DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Para: SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

Assunto: Contratação de Seguro Ramo Incêndio - Sede CA

Senhor Superintendente.

 

Encaminhamos o presente expediente, solicitando autorização para contratar através de dispensa de licitação a prestação de serviços de seguro contra incêndio,
queda de raio, explosão de qualquer natureza, danos elétricos e demais coberturas adicionais para o imóvel de propriedade deste Ministério Público situado no CAB
- Centro Administrativo da Bahia.

A pretensa contratação visa dar continuidade ao serviço de seguro ramo incêndio no âmbito deste Ministério Público, garantindo ao imóvel supracitado e aos seus
bens, incluindo-se aí mobiliário e materiais diversos, a cobertura contra o risco eventual e imprevisto de ocorrência de sinistros, conferindo maior segurança ao
patrimônio da instituição e minimizando os danos e prejuízos decorrentes, assegurando-se a continuidade dos serviços e a recomposição do patrimônio afetado.

Informamos que este Ministério Público possui o contrato nº 117/2021-SGA firmado com a empresa Sompo Seguros, com o mesmo objeto, no valor de 10.047,30
(dez mil e quarenta e sete reais e trinta centavos), o qual irá vencer em 09/11/2022, completando 12 meses de vigência.

Para a pretensa contratação, o valor global anual (prêmio de seguro) foi mantido pela seguradora em R$ 10.047,30 (dez mil e quarenta e sete reais e trinta centavos),
conforme proposta vencedora da empresa Sompo Seguros (0484240).

Vale ressaltar que, afim de unificar o seguro dos imóveis em um só contrato, esta Diretoria Administrativa irá realizar nova licitação para contratação do seguro
para todos os imóveis da instituição, próprios, locados ou cedidos, para substituir o contrato vigente 002/2019-SGA. Assim, tal contratação contemplará também o
imóvel sede CAB, já que o seguro do referido imóvel foi contratado separadamente.

 

Milena de Carvalho Oliveira Côrtes
Diretora Administrativa em exercício

Documento assinado eletronicamente por Milena de Carvalho Oliveira Côrtes em 13/10/2022, às 17:21, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0477110 e o código CRC 2139FB7B.
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SOMPO SEGUROS S.A 

Rua Cubatão, 320 – Paraiso – São Paulo – CEP 04013-001                                         

Tel: (11)3156-1210  

 
São Paulo, 24 de Agosto de 2022. 
 
Ao 
MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
 
Ref.: Renovação da apólice: 1800800803 

 
 

 
Prezados Senhores,   

 

A Sompo Seguros S/A, inscrita no CNPJ nº 61.383.493/0001-80, vem através desta, 
manifestar o interesse em fazer a prorrogação das apólices em referência, vincenda em 
09/11/2022. 
 
Para tanto informamos o prêmio no valor de R$ 10.047,30 ( Dez Mil, Quarenta e Sete 
Reais e Trinta Centavos ) para os próximos 12 (doze) meses, mantendo as demais 
condições securitárias. 
 
Informamos que caso haja sinistro até o vencimento da apólice, inclusões, alteração nos 
valores de coberturas ou supressões, faremos nova análise sobre o custo, podendo o 
mesmo ser alterado. 
 
Para os aditivos, informamos que durante o período da pandemia mundial do Covid-19, 
as assinaturas estão sendo feitas de forma digital, e os responsáveis para assinatura serão 
o Sr. Emerson Resck Bueno e a Sra. Marcia Cristina Carvalho Moreira, cujo os nomes 
constam na Procuração elegida pela diretoria. 
 
Ficamos no aguardo do seu pronunciamento. 
 
Cordialmente, 
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ORÇAMENTO UNIMED EMPRESARIAL

Processo SUSEP Empresarial: 15414.900338/2014-82

Processo SUSEP Lucros Cessantes: 15414.900878/2014-66

Processo SUSEP Responsabilidade Civil Geral: 15414.900135/2015-77

Tipo de Construção

UF

BA

PI (mês) LMI

R$68.000.000,00

R$5.100.000,00

6

6

6

6

6

6

  

  

  

15% dos prej. Com mín. de R$ 1.500,00

  

  

  

Equipamentos Estacionário (sem tração própria)

Despesas Fixas - Cobertura Básica

Equipamentos eletrônicos

Equipamentos Eletrônicos Portáteis (Território Mundial))

  Despesas Fixas - Danos Elétricos

Cobertura de Extravasamento ou Derrame de Material em Estado de Fusão

Equipamentos Eletrônicos Portáteis (Território Nacional)

Equipamentos em Exposição

  

SOMPO

Até às 24h do dia:

0%

750 41745-004

Bairro Cidade

Centro Administrativo da Bahia

Cobertura

  

  

  

  

Contaminação e deterioração de mercadorias em ambientes frigoríficados

Carga, descarga, içamento e descida

Incêndio, Inclusive Decorrente De Tumultos, Queda De Raio, Explosão, Implosão, 

Fumaça e Queda de Aeronave

JURÍDICA

  

  

  

Dados do Corretor

Tipo de Pessoa CPF | CNPJ

  

  

Razão Social | Nome Completo do Corretor

Perda ou pagamento de aluguel

  

Desmoronamento

Despesas com Instalação em Novo Local

  

  

  

Despesas Fixas - Tumulto

Despesas Fixas - Vendaval, furacão, ciclone, tornado, queda de granizo e neve

Equipamentos Cinematográficos

  

  

  

  

Exposição de Veículos

Inundação e alagamentos

Impacto de veículos terrestres

  

Fermentação Espontânea

  

Movimentação Interna

Equipamentos Móveis (com tração própria)

Equipipamentos Arrendados e/ou cedidos a terceiros

Painéis, avisos luminosos e letreiros

A_202211100914

Tipo de Seguro:

09/11/2023

SUPERIOR/SÓLIDA

09/11/2022

Escritório Instalado no pavimento térreo

Local de Risco

Salvador

Nº de Registro SUSEP

Cadastrado? Código Unimed do Corretor

CNAE

84.23-0-00 Justiça

Celular

PCR B9

Dados do Segurado / Proponente

Nome (Razão Social)

Coberturas Contratadas/Limites Máximos de Indenização (LMI) / Franquias e/ou POS

Limite Máximo de Garantia (LMG) Valor em Risco Declarado Cobertura Básica

R$68.000.000,00 R$68.000.000,00

Valor em Risco Declarado - Lucros Cessantes Valor em Risco Declarado - Despesas Fixas

Renova Apólice n°

Validade do Orçamento

Descrição

CIC Agenciamento Pró-Labore

0%

Nome da CongênereTipo de Vigência:

10/11/2022

Tipo de Pessoa CPF | CNPJ Telefone

04.142.491/0001-66

MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA

Joker

342128

Data do Orçamento

11/10/2022

Número do Orçamento

  

Franquia e/ou POS

10% dos prej. Com mín. de R$ 1.500,00 para Queda 

de Raio

Dados do Seguro

ANUAL

5ª Avenida

Nº Complemento CEP

Tipo de Atividade

RENOVAÇÃO CONGÊNERE

NÃO

Houve sinistro nos últimos 12 meses?

Classe de Bônus

5

Danos às mercadorias em processo de fabricação

Danos elétricos

Danos Morais

Demolição, desentulho e remoção de salvados

Despesas Fixas - Quebra de Máquinas

Vigência das 24h do dia:

  Fidelidade de Empregados

Impressão: 11/10/2022 - 09:15
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ORÇAMENTO UNIMED EMPRESARIAL

Processo SUSEP Empresarial: 15414.900338/2014-82

Processo SUSEP Lucros Cessantes: 15414.900878/2014-66

Processo SUSEP Responsabilidade Civil Geral: 15414.900135/2015-77

PI (mês) LMICobertura Franquia e/ou POS

Prêmios

Assistências

Sistema de Alarme e Vigilância

Equipamentos Protecionais Contra Incêndio

Responsabilidade Civil - Guarda de Veículos de Terceiros   

Valores em Mãos de Portadores

Prêmio Líquido Prêmio Líquido Total IOF Prêmio Total à Vista

Roubo ou Furto de Valores

HidrantesSprinklers

SIM

NÃO NÃO

Extintores Detectores de Fumaça

Vazamento de Tanques e Ruptura de Tubulações

Vendaval, furacão, ciclone, tornado, queda de granizo e neve

Tumultos, greves e lockouts   

  

  

Localizado em Shopping Vigilância 24hs Alarme Monitorado

SIM

  Recomposição de registros / documentos

Responsabilidade Civil do Empregador

Roubo ou Furto qualificado de bens e mercadorias   

  

  

Responsabilidade Civil Operações

Roubo ou furto de bens e valores - Hotéis

Valores no Interior do Estabelecimento

Sistema Fixo de combate a incêndios (sprinklers e hidrantes)

Tremor de Terra, Terremoto ou Maremoto

  

Alarme de Incêndio

5.549,48

4.586,38

3.852,98

0,00

23.492,75

23.681,67

2.936,59

2.631,30

11.098,95

7.399,30

3.329,26

22.197,90

22.197,90

22.197,90

22.197,90

2.387,16 23.871,57

22.931,89

23.117,86

23.304,81

2.387,16

1 + 1

1 + 2

1 + 3

1 + 4

1 + 5

1 + 7

1 + 9

2.936,59

2.631,301 + 8

1 + 6

3.852,98

3.329,26

Prêmio Total1ª Parcela Demais ParcelasFracionamento

à Vista

  

  

Observações 

Gerais:

A aceitação do risco está condicionada a análise prévia do relatório de inspeção de riscos a ser realizado nas dependências do local Segurado, podendo 

sofrer alterações, caso sejam constatadas informações divergentes das prestadas anteriormente e/ou fatores que venham a agravar o risco de forma 

significativa;

22.197,90

11.098,95

7.399,30

5.549,48

4.586,38

R$20.672,29 R$0,00 R$20.672,29

Cercontina ou Cerca Grades nas Janelas, Portas e Claraboias

NÃO SIM NÃO

SIM SIM

Assistência 24 Horas Completa

  

  Responsabilidade Civil Pet Shop

  

  

  

Quebra de vidros

SIM

  

R$1.525,61 R$22.197,90

Quebra de Máquinas

  

Custos das Assistências

Riscos Contingentes - Veículos Terrestres Motorizados

Forma de Pagamento - Débito ou Boleto Bancário

Impressão: 11/10/2022 - 09:15
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AXA Seguros, S.A. 

Av. Presidente Juscelino Kubitschek, 1600 – 15º ; ta m Bibi – São Paulo – SP – 04543-000 – Brasil 

CNPJ 19.323.190/0001-06 Registo Susep 0285-2 

© 2014 AXA Seguros, S.A.. All rights reserved  

 

 

Internal 

 

                                                               11 de Outubro de 2022 

 

A/C Sr.:        

Ref.: Carta Cotação nº 458333 / 2022 – Opção A1   

Proponente: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA 

     

         

Prezados, 

 

A AXA, um dos maiores grupos seguradores do mundo, está presente em 64 países, emprega 166 

mil pessoas e serve a 107 milhões de clientes individuais e empresariais. 

 

Em 2016, somou 100 bilhões de euros em receitas e obteve resultado de 5,7 bilhões de euros.  O  

grupo possui a marca número 1 em seguros no mundo pela oitava vez consecutiva, segundo ranking 

da consultoria global Interbrand (ranking 2016). 

 

O Grupo AXA também está reforçando o seu compromisso em matéria de sustentabilidade e de 

crescimento responsável através de importantes iniciativas como o fim do investimento na indústria 

do tabaco, como pesquisas sobre os riscos climáticos, socioeconômicos e de saúde, por meio do 

AXA Research Fund (Fundo de Pesquisas da AXA), e da CR Week, um evento chave para todos os 

colaboradores da AXA no mundo. Em função deste compromisso, a AXA alcançou 83% no Índice de 

Sustentabilidade da Dow Jones. 

 

A AXA iniciou as operações no Brasil no último trimestre de 2013 e hoje, oferta uma linha completa de 

seguros para empresas - Linhas Gerais, Grandes Riscos Empresariais, Vida em Grupo e Afinidades. 

A empresa mantém escritórios-sede em São Paulo e no Rio de Janeiro e conta com oito filiais 

comerciais para atendimento às cinco regiões do país. Saiba mais em www.axa.com.br. 

 

 

AXA, a marca de seguros mais valiosa do mundo. 

Canais de Atendimento 
0800 292-4357 (24h) 
Deficiente Auditivo  
0800 292-1900 (24h) 
Ouvidoria 
0800 292 1600 
www.axa.com.br  
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AXA Seguros, S.A. 

Av. Presidente Juscelino Kubitschek, 1600 – 15º ; ta m Bibi – São Paulo – SP – 04543-000 – Brasil 

CNPJ 19.323.190/0001-06 Registo Susep 0285-2 

© 2014 AXA Seguros, S.A.. All rights reserved  

 

 

Internal 

Cotação de Seguro 

COMP EMP RISCOS NOMEADOS 

 

Prezado corretor, 

Em atenção à sua solicitação, apresentamos a seguir nossa cotação para contratação do seguro em 

referência, cujas condições técnicas e comerciais analisadas tiveram como base as informações e 

os documentos fornecidos por V.Sa.. 

A participação da AXA Seguros S/A neste negócio será de: 100% 

Fica entendido e acordado que a AXA Seguros S/A estará desobrigada à emissão da apólice em 

caso de impedimento legal ou por exigência do órgão regulador da atividade de seguros. 

O registro deste plano na SUSEP não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação a 

sua comercialização. 

O Segurado poderá consultar a situação cadastral de seu corretor de seguros, no site 

www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na SUSEP, nome completo, CNPJ OU CPF. 

AXA Seguros S/A / 0285-2 - CNPJ: 19.323.190/0001-06 

Processo Susep Nº.:  15414.900257/2018-14      

      Solicitamos especial atenção para as demais observações descritas neste documento. 

Esta cotação de seguros tem a validade de 15 dias a partir desta data. 
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AXA Seguros, S.A. 

Av. Presidente Juscelino Kubitschek, 1600 – 15º ; ta m Bibi – São Paulo – SP – 04543-000 – Brasil 

CNPJ 19.323.190/0001-06 Registo Susep 0285-2 

© 2014 AXA Seguros, S.A.. All rights reserved  

 

 

Internal 

Legenda: 

P.O.S: Participação obrigatória do segurado 

(*) = P.O.S. 10% prejuízos indenizáveis com mínimo de (valor informado acima) 

(**) = P.O.S. 15% prejuízos indenizáveis com mínimo de (valor informado acima) 

(***) = P.O.S. 20% prejuízos indenizáveis com mínimo de (valor informado acima) 

 

3. Cosseguro / Corretagem:  

 

3.1 Corretagem: 

Corretor Nº Susep: Part. - % 

FUNENSEG CORRETORA DE SEGUROS LTDA   

 

4. Demonstrativo de Prêmio do Seguro (R$): 

4.1 Prêmio LIQUIDO de seguro para 100% do risco:     R$ 15.626,81 

4.3 Forma de Pagamento: Até 4 parcelas sem juros, ou até 7 parcelas, com juros de 2,0% ao mês. 

4.3 A primeira parcela será a 20 dias da data da emissão, e as demais a cada 30 dias. 

4.4 O Prêmio e condições aqui apresentados serão ratificados pela AXA Seguros S/A se atendidas 

integralmente as condições dispostas nesta cotação. Qualquer alteração nas bases apresentadas 

para elaborar esta cotação poderá resultar em revisão deste documento. 

4.5 Caso ocorra atraso no pagamento será cobrado juros de mora e multa de 4,0% sobre o valor 

devido, a partir da data do vencimento não quitado. 

 

5. IMPORTANTE 

5.1 Observações 

a) As estruturas, instalações e/ou equipamentos cujo VR não estiverem declarados na apólice 

estarão excluídos de cobertura securitária. Da mesma forma, não estarão cobertos riscos que são 

objetos de outros ramos de seguro ou que não foram expressamente descritos na presente cotação. 

b) Esta oferta de cotação de seguro pressupõe o funcionamento pleno de todas as proteções 

básicas necessárias ao risco, tais como mas sem limitar a extintores adequados ao tipo de risco, 
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Internal 

Hidrantes, brigada, portas corta-fogo, sprinklers, detectores de fumaça com alarme. As instalações 

elétricas deverão ter o isolamento adequado, bem como o material estocado deverá estar disposto 

de forma organizada, dentro das especificações dos produtos, propiciando condições de atuação 

dos brigadistas em caso de sinistros. A comprovada utilização da área de armazenamento de 

produtos em estoque, para fins diversos do que se propõe, bem como se for observada estocagem 

acima do limite de segurança necessário ao local, implicará em prejuízo da cobertura securitária. 

c) Estamos considerando que todos os sistemas protecionais contra incêndio e de proteção elétrica, 

instrumentação e dinâmicos estejam 100% operacionais. Caso tal condição não se verifique, a 

cobertura securitária será reavaliada por esta Cia. Seguradora. 

d)  A apólice de seguro a que esta carta de cotação poderá vir a dar origem, foi elaborada com base 

nas informações fornecidas a essa Seguradora, conforme pleno conhecimento e anuência do 

Proponente. Até a data de início de vigência do seguro, as condições apresentadas estarão sujeitas 

a alterações, caso sejam constatadas divergências nos dados do seguro e/ou sinistros conhecidos 

ou informados a esta Seguradora. 

e) Seguros objeto de licitações e/ou concorrências públicas, salvo se previamente informada esta 

condição, com apresentação do edital de concorrência e/ou carta-convite em conjunto com o pedido 

de cotação, estão excluídos do presente seguro; 

f) Seguros classificados como “Seguro a Primeiro Risco” ou “Faixa Primária”, ficando entendido e 

acordado que, se por ocasião de eventual sinistro for constatada a existência de outras apólices 

cobrindo, contra os mesmos riscos, os bens objeto desta cotação, a indenização devida será 

calculada conforme disposto na Cláusula Concorrência de Apólices, das Condições Gerais do 

Seguro. 

g) Caso ocorra ou se tenha conhecimento de sinistro ocorrido no período entre a apresentação desta 

cotação, e o início de vigência da apólice que influencie as condições de precificação do risco, a 

Seguradora se reserva o direito de rever e/ou modificar as condições aqui apresentadas. 

h) O Proponente obriga-se a declarar a esta Seguradora a existência de quaisquer outros seguros 

com outras Companhias Seguradoras que garantam contra os mesmos riscos os bens objeto desta 

cotação, anexando essa informação junto ao pedido de cobertura. 
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5.2 Inspeção de Risco 

A presente cotação e a aceitação do presente seguro ficam condicionadas à realização de inspeção 

do risco. Referida inspeção terá como objetivo emitir parecer técnico para análise e validação das 

informações utilizadas como base desta cotação, podendo ocorrer alteração nesta cotação em caso 

de discrepância entre o relatório de inspeção e as condições previamente informadas. 

 

O segurado devera nos permitir o acesso a todo o risco e que todas as informações e/ou 

documentos complementares solicitados sejam prestadas com clareza e detalhes, para que a 

aceitação e/ou cobertura do risco não seja prejudicada. 

 

5.3 Requisitos para Confirmação da Cobertura 

a) A emissão de qualquer contrato ou apólice de seguros, depende do recebimento e aceitação pela 

AXA Seguros S.A. de toda a informação solicitada ao Proponente. 

b) Ressaltamos que a cobertura de seguro será concedida somente na data de aceitação do risco 

por parte desta Seguradora, razão pela qual deverão ser enviados, juntamente ao pedido de 

cotação, a proposta original rubricada em todas as páginas e assinada na última pelo corretor  e/ou 

segurado,  além de todos os documentos pertinentes, necessários e/ou solicitados pela AXA 

Seguros S/A para a emissão da apólice. 

c) Quaisquer informações, tais como pedidos de cobertura, inclusões de riscos, ou qualquer outra 

solicitação que incorra no aumento de responsabilidade desta Seguradora, somente serão 

analisadas dentro do horário de expediente (9h00min às 18h00min), e aceitas mediante ratificação 

por escrito. 

 

5.4 Forma de Contratação: 1º RISCO RELATIVO (COM CONCESSÃO DE RATEIO DE 80%) 

Aplicável para Danos Materiais e Lucros Cessantes (Todos os Eventos): 

Risco Relativo (com concessão de Rateio de 80%):  

A seguradora responderá pelos prejuízos cobertos até o limite máximo de indenização especificado 

na apólice, desde que o Valor em Risco Declarado (VRD) seja igual ou superior a 80% (oitenta por 

cento) do Valor em Risco Apurado (VRA) no momento do sinistro. 

Caso contrário, correrá por conta do segurado a parte proporcional dos prejuízos correspondente à 
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diferença entre o Valor em Risco Apurado no momento do sinistro e o Valor em Risco 

expressamente declarado na apólice. 

 

- Demais Coberturas adicionais: Serão contratadas a 1º Risco Absoluto 

A seguradora responderá integralmente pelos prejuízos cobertos independentemente dos valores 

em risco dos objetos segurados garantidos pela presente apólice, sem aplicação de 

proporcionalidade (rateio), até os respectivos Limites de Indenização e sublimites estabelecidos na 

Especificação, deduzidas eventuais franquias e/ou Participação Obrigatória do   Segurado bem 

como a regulação do sinistro na forma prevista por esta apólice. 

Critério de Indenização para Mercadorias e Matérias–primas: Valor de Venda ou de Produção, 

limitado ao que for menor. 

 

5.5 Informações SUSEP 

Em atenção ao disposto na circular SUSEP 445/2012, reproduzimos abaixo os documentos 

necessários que devem ser enviados para efetivação da proposta de Seguros. 

Art. 7º Para fins do disposto no inciso I do art. 10 da Lei nº 9.613/98, as sociedades, os 

resseguradores e os corretores devem realizar e manter atualizada a identificação das pessoas 

referidas no inciso II do art. 6º desta Circular, contendo: 

 

I – no caso de pessoas físicas 

a) nome completo; 

b) número único de identificação, com a seguinte ordem de preferência: número de inscrição no 

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF/MF); número de identificação, válido em todo o território 

nacional, nesse caso acompanhado da natureza do documento, órgão expedidor e data da 

expedição; ou número do Passaporte, com a identificação do País de expedição; 

c) endereço completo (logradouro, bairro, código de endereçamento postal – CEP, cidade, unidade 

da federação); 

d) número de telefone e código de discagem direta à distância – DDD, se houver; 

e) profissão; 

f) patrimônio estimado ou faixa de renda mensal; e 
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g) o enquadramento na condição de pessoa politicamente exposta, na forma do art. 4º , se for o 

caso. 

II – no caso de pessoas jurídicas 

a) a denominação ou razão social; 

b) atividade principal desenvolvida; 

c) o número de identificação no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), ou no Cadastro de 

Empresa Estrangeira/Bacen (Cademp) para empresas offshore, excetuadas as universalidades de 

direitos que, por disposição legal, sejam dispensadas de registro no CNPJ e no Cademp; 

d) endereço completo (logradouro, bairro, código de endereçamento postal – CEP, cidade, unidade 

da federação), número de telefone e código de discagem direta à distância - DDD; 

e) nomes dos controladores até o nível de pessoas físicas, principais administradores e 

procuradores e seu enquadramento como pessoa politicamente exposta, na forma do artigo 4º, se 

for o caso; e 

f) informações acerca da situação patrimonial e financeira. 

 

A CIRCULAR SUSEP Nº 621 no seu Art 5º: Da proposta de seguro e das condições contratuais do 

plano deverão constar, observadas as demais exigências previstas na regulamentação vigente, as 

seguintes informações: 

 

I - A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco. 

II - O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da 

Susep. 

III - O segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade 

seguradora no sítio eletrônico www.susep.gov.br. 

 

6. PRINCIPAIS EXCLUSÕES 

De acordo com os termos constantes nas condições Gerais e/ou Especiais excluem-se do 

presente contrato de seguro entre outras coisas, quaisquer prejuízos, ônus, perdas, danos ou 

responsabilidades de qualquer natureza, direta ou indiretamente causados por e/ou 

resultantes de: 
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• Durante os trabalhos de construção, demolição, reconstrução, reforma ou alteração da 

estrutura do imóvel, bem como qualquer tipo de obra, inclusive instalações e 

montagens; 

• Furto simples sem emprego de violência, desaparecimento inexplicável e simples 

• extravio; 

• Fraude, má fé, simulação, atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo, 

atos propositais, negligências, ação ou omissão dolosa do Segurado, de seus sócios 

controladores, de seus dirigentes e/ou administradores legais, beneficiários e/ou de 

seus respectivos representantes, ou de quem em proveito deles atuar; 

• Quaisquer falhas ou defeitos preexistentes à data do início de vigência do seguro e que 

já eram do conhecimento do Segurado ou de seus prepostos, independentemente de ser 

do conhecimento da Seguradora; 

• Danos consequentes do abandono das instalações, assim como instalações e locais de 

risco abandonados, caracterizados pela falta de manutenção, sem segurança patrimonial 

e operacional ou sem as proteções obrigatórias contra incêndio disponíveis e 

operacionais, sempre que tais riscos estiverem segurados separadamente, exceto se 

tais locais de risco não sejam parte integrante de outros prédios ou instalações 

seguradas; 

• Custos extraordinários de reparo, limpeza, reconstituição, pintura, ou qualquer tipo de 

restauração de objetos, ou prédios, de alguma forma tidos como históricos, artísticos, 

de autor único, antigos ou raros, naquilo que excederem os custos dos reparos normais 

que seriam feitos em objetos ou prédios análogos, porém que não tivesse suas 

características particulares; 

• Locais condenados ou autuados pelo Corpo de Bombeiros, concessionárias de serviços 

públicos; Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura (CREA), ou outro órgão 

público ou privado devidamente habilitado a inspecionar, aprovar, atestar ou conceder 

autorização de funcionamento nos termos da legislação em vigor; 

• Providências preventivas ou de manutenção para mitigar e/ou evitar um evento coberto 

na apólice; 
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E ainda indenizações por prejuízos causados aos bens descritos abaixo, entre outros bens: 

 

• Vegetais e animais vivos, exceto em relação a lojas de plantas e flores ou de pequenos 

animais; 

• Edificação utilizada como moradia seja habitual ou temporária; 

• Edificações desocupados e/ou desabitados; 

• Edificações, e respectivo conteúdo, quando em construção, demolição, reconstrução, ou 

em reforma ou alteração estrutural do imóvel, admitidos, porém, pequenos trabalhos de 

reparos destinados à manutenção do imóvel cujo valor total da obra não supere 1% (um 

por cento) do Limite Máximo de Indenização da cobertura básica. 

• Edificações construídas, total ou parcialmente, com paredes externas de material 

combustível (PVC, poliéster, madeira, - Isopainel e/ou telha sanduiches) inclusive 

galpões de vinilona, alpendres, barracões e similares.  

• Edificações e conteúdo de edificações construídas em fazendas, entendendo como tal 

propriedades onde são exploradas atividades tais como: agricultura, pecuária, 

suinocultura, avicultura, piscicultura, apicultura e outras atividades análogas às 

mencionadas seja para qual fim for; 

• Raridades, antiguidades, relógios, tapetes orientais, papéis de crédito, peças de arte, 

joias, metais preciosos ou pedras preciosas, obrigações em geral, títulos e documentos, 

de qualquer espécie selos, moeda cunhada, papel moeda, cheques, títulos, cartões,  

letras, livros de contabilidade, quaisquer outros livros comerciais, manuscritos, plantas, 

projetos, modelos, certidões, registros, documentos, debuxos e moldes, salvo se tais 

bens constituírem em mercadorias inerentes ao ramo de negócio do estabelecimento 

segurado ou se expressamente declarados na apólice; 

• Bens ao ar livre que não tenham sido fabricados para essa finalidade, estando, 

entretanto, amparados pelo presente contrato os bens inerentes a atividade do 

segurado, quando armazenados ao ar livre de forma adequada às suas características, e 

com os elementos de proteção determinados pelas normas técnicas e/ou outros 

requisitos técnicos adicionais apresentados pela Seguradora; 

• Edificações desapropriadas pelo Poder Público; tombadas pelo Patrimônio Municipal, 

Estadual, Federal ou Mundial; notificadas, condenadas ou impedidas de ser habitadas; 
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• Empresas que estejam em comunicação com residências/moradias de qualquer espécie 

(com comunicação interna por portas ou outras aberturas); 

• Empresas com razão social e CNPJ distintos que ocupem o mesmo espaço físico ou que 

não estejam isolados entre si (com comunicação interna por portas ou outras aberturas); 

• Danos decorrentes de explosão de caldeiras, caso se comprove a inobservância pelo 

estabelecimento às recomendações do fabricante ou aos regulamentos vigentes sobre o 

funcionamento de caldeiras, bem como os prejuízos decorrentes de manutenção 

precária ou inadequada; 

• Perdas e danos em consequência de fermentação própria ou combustão espontânea; 

• Implosão de quaisquer estruturas de construção civil, prédios, armazéns, edifícios e 

similares, inclusive quando motivada por riscos à segurança. 

    De acordo com as exclusões constantes na Condição Especial da cobertura a Básica, Item 1.2 

– Riscos Excluídos, Fica entendido e concordado que, sujeito aos  termos,  exclusões,  

dispositivos e condições contidas na Apólice ou nela endossados, a seguradora somente 

indenizará o Segurado por perdas, danos ou responsabilidade direta  ou  indiretamente  

causados por incêndio e/ou explosão, se os requisitos a seguir forem cumpridos: 

• Equipamentos de combate ao incêndio adequados devem estar sempre disponíveis e 

preparados para uso imediato em todas as instalações. 

• Um número suficiente de trabalhadores deve estar totalmente treinado no manejo de tais 

equipamentos e deve estar disponível para imediata intervenção, a qualquer tempo. 

• Solda ou uso de uma chama aberta na vizinhança de material combustível somente será 

permitido se pelo menos um trabalhador devidamente equipado com extintores e bem 

treinado em combate ao incêndio estiver presente. 

• No início da operação comercial as instalações de combate ao incêndio designadas para 

a operação da fábrica deverão estar instaladas e operacionais. 

• Será considerado como perda de direito os eventos causados pelo descumprimento de 

normas técnicas para a atividade correspondente, bem como quaisquer danos 

decorrentes de, ou causados por, danos ambientais. 
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7. CONDIÇÕES E CLAUSULAS APLICADAS À APÓLICE 

CONDIÇÕES GERAIS 

Este Contrato de Seguro será regido pelos termos e Condições do Produto COMP EMP RISCOS 

NOMEADOS 

Processo Susep Nº.:  15414.900257/2018-14      

      

CLAUSULAS ESPECIAIS 

 - Cobertura Básica - Incêndio, Inclusive Decorrente De Tumultos, Queda De Raio, Explosão De 

Qualquer Natureza E Implosão 

 - Cobertura Adicional de Danos Elétricos 

 

NOTA 

Ressaltamos que, de acordo com a Resolução CNSP 382/2020, deverá ser dada ciência ao 

proponente, sobre as informações relativas ao produto e remuneração antes da aquisição do 

mesmo. 

 

Fica entendido e acordado que está excluído da presente cotação/negociação qualquer 

armazenagem e/ou fabricação de vacina do Covid. Além disso, também não haverá amparo para 

estabelecimentos que estejam envolvidos e/ou atuando na campanha de vacinação 

 

AXA, a marca de seguros mais valiosa do mundo 

Colocamo-nos à disposição para demais esclarecimentos que se fizerem necessários.  

Atenciosamente, 

 

Plinio Brandao Aline Mourão 
Subscritor de Property Coordenadora de Property 
E-mail: plinio.brandao@axa.com E-mail: aline.mourao@axa.com 
Telefone: +55 (21) 3503-6049 Telefone: +55 (11) 3585-1038 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: SOMPO SEGUROS S.A.
CNPJ: 61.383.493/0001-80 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:58:38 do dia 05/10/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 03/04/2023.
Código de controle da certidão: DE63.3A54.AF7E.3B68
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: SOMPO SEGUROS S.A. (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 61.383.493/0001-80
Certidão nº: 34787978/2022
Expedição: 14/10/2022, às 15:58:03
Validade: 12/04/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que SOMPO SEGUROS S.A. (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no
CNPJ sob o nº 61.383.493/0001-80, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA  

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 14/10/2022 15:39

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20225534035

RAZÃO SOCIAL

SOMPO SEGUROS S/A

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

61.383.493/0001-80

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Emitida em 14/10/2022, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

 Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br
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DESPACHO

Encaminhe-se à Coordenação de Execução Orçamentária Administrativa - CEOA, para informar o saldo orçamentário.

 
Milena de Carvalho Oliveira Côrtes
Diretora Administrativa em exercício

Documento assinado eletronicamente por Milena de Carvalho Oliveira Côrtes em 14/10/2022, às 16:15, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0486896 e o código CRC 761A39AB.
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DECISÃO

INFORMAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

 

    À Diretoria Administrativa,

 

 Em atenção a Dispensa de Licitação e objetivando a instrução do presente processo, segue informações orçamentárias extraídas do FIPLAN/PLAN60:

 

Valor total da despesa: R$ 10.047,30 (dez mil quarenta e sete reais e trinta centavos)
 

PAOE: 2000 - Manutenção de Serviços Técnicos e Administrativos

Objetivo do PAOE: Atender despesas administrativas e outros serviços auxiliares, bem como de assessoramento e controle

Unidade Orçamentária: 40.101 - Superintendência de Gestão Administrativa - Superintendência

Unidade Gestora: 0003 - Diretoria Administrativa do Ministério Público

Região/Fonte: 9900 - Estado / 0100 - Destinação

Elemento de despesa: 33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Saldo de dotação disponível: R$ 948.364,97 (novecentos e quarenta e oito mil trezentos e sessenta e quatro reais e noventa e sete centavos)
 

Esclarecendo que se trata apenas de uma previsão de Disponibilidade Orçamentária, considerando a tramitação de outros processos com as mesmas
características do elemento de despesa 33.90.39.00.

Documento assinado eletronicamente por Michela Cordeiro de Araújo em 17/10/2022, às 18:03, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0488605 e o código CRC 7DE9D44C.
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DESPACHO

À DCCL - Coordenação de elaboração e acompanhamento de contratos e convênios,

 

Pelos fundamentos expostos na Comunicação Interna 81 (0477110), bem como por haver disponibilidade orçamentária, conforme consta no
Formulário de Informações Orçamentárias 0488603, autorizo a execução da referida despesa.

Trata-se se procedimento de dispensa de licitação, visando dar continuidade à prestação de serviços de seguro contra incêndio, queda de raio,
explosão de qualquer natureza, danos elétricos e demais coberturas adicionais para o imóvel de propriedade deste Ministério Público situado no CAB, tendo em
vista que o contrato nº 117/2021-SGA referente o mesmo objeto, no valor de R$ 10.047,30 (dez mil e quarenta e sete reais e trinta centavos), irá vencer em
09/11/2022.

Em tempo, informo que, para a pretensa contratação, a seguradora manteve o mesmo valor global atualmente contratado, qual seja R$
10.047,30 (dez mil e quarenta e sete reais e trinta centavos), conforme proposta vencedora da empresa Sompo Seguros (0484240).

Ressaltamos que, afim de unificar o seguro dos imóveis em um só contrato, esta Diretoria Administrativa irá realizar nova licitação para
contratação do seguro ramo incêndio, visando substituir o contrato vigente n° 002/2019-SGA, o qual prevê o seguro para todos os imóveis da instituição, exceto
a sede CAB. Com essa medida, a nova licitação, que se encontra em fase de estudo técnico preliminar, contemplará também o imóvel sede CAB, já que o seguro
do referido imóvel foi contratado separadamente.

Para fiscalização contratual, serão indicadas as servidoras a seguir:

Fiscal: Milena de Carvalho Oliveira Côrtes - Matrícula 352.739
Suplente: Mariana de Araújo Pimentel - Matrícula 354.027.

 
Milena de Carvalho Oliveira Côrtes
Diretora Administrativa em exercício

Documento assinado eletronicamente por Milena de Carvalho Oliveira Côrtes em 18/10/2022, às 11:51, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0489169 e o código CRC 92003F83.
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CERTIDÃO

Certificamos, para os devidos fins, que procedemos à consulta da situação da empresa contratada, SOMPO SEGUROS S.A., CNPJ 61.383.493/0001-80 ​​​​​​​, e de
seus respectivos sócios, no que diz respeito à eventual aplicação de sanção administrativa de impedimento ou suspensão do direito de contratar com a
Administração Pública (docs anexos -  0489297), não tendo sido encontrados registros neste sentido. Ressaltamos, no que diz respeito a sanções eventualmente
aplicadas por este Ministério Público Estadual, que após consulta à publicação relativa a fornecedores sancionados através do link
https://www.mpba.mp.br/area/licitacao/biblioteca/1732, igualmente não foram encontradas restrições à referida empresa.

 

 
Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios

Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
 

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 18/10/2022, às 13:38, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0489296 e o código CRC 681A3341.
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 
 
 
Consulta realizada em: 18/10/2022 13:30:27 
 
 
Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: SOMPO SEGUROS S.A. 
CNPJ: 61.383.493/0001-80 
 
 
Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
 
Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: ATSUSHI YASUDA 
 
CPF/CNPJ:  
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 13:31:47 do dia 18/10/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: DPW5181022133147 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: MARIO JORGE PEREIRA 
 
CPF/CNPJ:  
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 13:32:55 do dia 18/10/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: Y6KY181022133255 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: MILTON BELLIZIA FILHO 
 
CPF/CNPJ:  
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 13:33:13 do dia 18/10/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: P357181022133313 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: SVEN ROBERT WILL 
 
CPF/CNPJ:  
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 13:33:31 do dia 18/10/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: F81N181022133331 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (18/10/2022 às 13:33) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº .

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

634E.D56A.BDFB.6826 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 18/10/2022 as 13:33:46 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (18/10/2022 às 13:33) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

634E.D571.9684.0833 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 18/10/2022 as 13:33:53 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
Anexo Consulta Idoneidade - Empresa e sócios (0489297)         SEI 19.09.00857.0022687/2022-35 / pg. 111



Certidão Negativa

Certifico que nesta data (18/10/2022 às 13:34) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº .

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

634E.D578.1301.E840 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 18/10/2022 as 13:34:00 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (18/10/2022 às 13:34) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº .

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

634E.D57F.0239.E847 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 18/10/2022 as 13:34:07 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (18/10/2022 às 13:34) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

634E.D585.B04C.8853 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 18/10/2022 as 13:34:13 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
Anexo Consulta Idoneidade - Empresa e sócios (0489297)         SEI 19.09.00857.0022687/2022-35 / pg. 114



18/10/2022 13:34 Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS - Portal da transparência

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cpfCnpj=10336134878%2C13532069806%2C04160317812%2C04098530899%2C… 1/1

CPF / CNPJ: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

Data da consulta: 18/10/2022 13:26:16

Data da última atualização: 17/10/2022 20:00:04

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

TIPO DA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado
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18/10/2022 13:34 - 13.7.8

https://comprasnet3.ba.gov.br/PopUp/PopUpFornecedorComPenalidade.asp?txtAcaoBotao=F&txtRazaoSocial=&txtNaturezaJuridica=J&txtCpfC… 1/1

Comprasnet.Ba

Relação de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar

Natureza Juridica: Pessoa Jurídica

CPF/CNPJ: 61383493000180

Tipo de Suspensao: Todas


Razão Social CNPJ/CPF Portaria Prazo Expiração

VoltarVoltar
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18/10/2022 13:35 - 13.7.8

https://comprasnet3.ba.gov.br/PopUp/PopUpFornecedorComPenalidade.asp?txtAcaoBotao=F&txtRazaoSocial=&txtNaturezaJuridica=F&txtCpfC… 1/1

Comprasnet.Ba

Relação de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar

Natureza Juridica: Pessoa Física

CPF/CNPJ: 

Tipo de Suspensao: Todas


Razão Social CNPJ/CPF Portaria Prazo Expiração

VoltarVoltar
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18/10/2022 13:35 - 13.7.8

https://comprasnet3.ba.gov.br/PopUp/PopUpFornecedorComPenalidade.asp?txtAcaoBotao=F&txtRazaoSocial=&txtNaturezaJuridica=F&txtCpfC… 1/1

Comprasnet.Ba

Relação de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar

Natureza Juridica: Pessoa Física

CPF/CNPJ: 

Tipo de Suspensao: Todas


Razão Social CNPJ/CPF Portaria Prazo Expiração

VoltarVoltar
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18/10/2022 13:35 - 13.7.8

https://comprasnet3.ba.gov.br/PopUp/PopUpFornecedorComPenalidade.asp?txtAcaoBotao=F&txtRazaoSocial=&txtNaturezaJuridica=F&txtCpfC… 1/1

Comprasnet.Ba

Relação de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar

Natureza Juridica: Pessoa Física

CPF/CNPJ: 

Tipo de Suspensao: Todas


Razão Social CNPJ/CPF Portaria Prazo Expiração

VoltarVoltar
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18/10/2022 13:35 - 13.7.8

https://comprasnet3.ba.gov.br/PopUp/PopUpFornecedorComPenalidade.asp?txtAcaoBotao=F&txtRazaoSocial=&txtNaturezaJuridica=F&txtCpfC… 1/1

Comprasnet.Ba

Relação de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar

Natureza Juridica: Pessoa Física

CPF/CNPJ: 

Tipo de Suspensao: Todas


Razão Social CNPJ/CPF Portaria Prazo Expiração

VoltarVoltar
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18/10/2022 13:36 - 13.7.8

https://comprasnet3.ba.gov.br/PopUp/PopUpFornecedorComPenalidade.asp?txtAcaoBotao=F&txtRazaoSocial=&txtNaturezaJuridica=F&txtCpfC… 1/1

Comprasnet.Ba

Relação de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar

Natureza Juridica: Pessoa Física

CPF/CNPJ: 

Tipo de Suspensao: Todas


Razão Social CNPJ/CPF Portaria Prazo Expiração

VoltarVoltar
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DESPACHO

Retorne-se o presente expediente à Diretoria Administrativo - Apoio informando que, após análise da instrução do processo em epígrafe, identificamos o que
segue: 

 

Na instrução do procedimento em geral:
1. Ausência de data da validade da proposta da empresa selecionada 0484240. Solicitamos anexar novo documento com a validade, tendo em vista que a
cotação foi realizada em 24/08/2022;

2. Ausência de assinatura nos orçamentos 0484235 e 0485774. Solicitamos anexar novos orçamentos devidamente assinados ou, se for o caso, anexar e-
mail que deu origem ao recebimento do orçamento em meio eletrônico;

 

No Documento de Oficialização da Demanda:
3. Item 3.1.1 relativo à "Haverá celebração de contrato": foi assinalada a opção que NÃO se faz necessário; porém no item 3.8.1 relativo à "Definição de
vigência da contratação" foi assinalada a opção B, qual seja: "Contratações com instrumento formal de contrato" a contar do dia 09/11/2022. Solicitamos
ajustar o referido documento de acordo com a necessidade deste órgão.

4. Anexar o referido documento em formato .PDF.

 

Orientamos, ainda, que os novos documentos deverão ser incluídos após o despacho desta Coordenação e que os documentos a serem retificados não
sejam excluídos do expediente de modo a preservar o histórico documental dos documentos anexados ao processo, pois os mesmos são objeto de análise e
manifestação de outras unidades administrativas.

 

Após realização dos ajustes identificados, retorne a esta Unidade.

 
 

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 18/10/2022, às 13:38, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0489197 e o código CRC D14D39C2.

19.09.00857.0022687/2022-35 0489197v7
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19/10/2022 15:19 Email – Milena de Carvalho Oliveira – Outlook

https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AAQkADgzNDBmMmQzLWMzZjYtNGUzZC05YmRmLTgxMDBjYzJjODIyZgAQACWaoSyWFoRIoaVhNH4… 1/2

RES: Cotação seguro ramo incêndio - Sede CAB - DISPENSA DE LICITAÇÃO

Marco Scalari <marco@repseguros.com.br>
Qui, 13/10/2022 11:34

Para: Milena de Carvalho Oliveira <milena.carvalho@mpba.mp.br>
Prezada Milena
 
Segue a cotação da AXA Seguros com custo do seguro de R$ 15.626,81.
 
Fico à disposição.
 
Atenciosamente
Representante da AXA Seguros S.A. – CNPJ 19.323.190/0001-06
 

 
De: Milena de Carvalho Oliveira <milena.carvalho@mpba.mp.br> 

Enviada em: quarta-feira, 5 de outubro de 2022 11:43

Para: Marco Scalari <marco@repseguros.com.br>

Cc: Marco Scalari <marco@repseguros.com.br>

Assunto: Cotação seguro ramo incêndio - Sede CAB - DISPENSA DE LICITAÇÃO

Prioridade: Alta
 
Prezados,
 
Considerando que o contrato nº 117/2021-SGA, firmado entre este Ministério Público e a Sompo Seguros, irá
vencer em 09/11/2022, completando 12 meses de vigência, afim de evitar a descontinuidade na prestação
do serviço, este Ministério Público irá realizar nova contratação por dispensa de licitação.
Assim, visando subsidiar o procedimento, solicito cotação para prestação de serviços de SEGURO CONTRA
INCÊNDIO, QUEDA DE RAIO, EXPLOSÃO DE QUALQUER NATUREZA, DANOS ELÉTRICOS E DEMAIS
COBERTURAS ADICIONAIS para imóvel de propriedade do Ministério Público do Estado da Bahia, pelo
período de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, a partir de 09/11/2022, conforme segue:
 

ITEM LOCALIDADE ENDEREÇO PROPRIETÁRIO
TIPO DO

IMÓVEL

IMPORTÂNCIA SEGURADA - R$

PRÊMIO DE SEGURO ANUAL

R$

PRÉDIO
CONTEÚDO

DO PRÉDIO

DANOS

ELÉTRICOS
TOTAL

1 SALVADOR - CAB

5ª AVENIDA, Nº 750, CENTRO

ADMINISTRATIVO DA BAHIA –

  CAB, SALVADOR-BA, CEP:

41.745-004

MINSTÉRIO PÚBLICO

DO ESTADO DA BAHIA
PRÓPRIO 51.000.000,00 17.000.000,00 5.100.000,00 73.100.000,00  

 
Endereço do imóvel segurado: 5ª AVENIDA, Nº 750, CENTRO ADMINISTRATIVO DA BAHIA – CAB, SALVADOR-
BA, CEP: 41.745-004
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19/10/2022 15:19 Email – Milena de Carvalho Oliveira – Outlook

https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AAQkADgzNDBmMmQzLWMzZjYtNGUzZC05YmRmLTgxMDBjYzJjODIyZgAQACWaoSyWFoRIoaVhNH4… 2/2

 
Seguem abaixo informações adicionais e condições contratuais constantes no documento anexo:
 
SEGURADORA ATUAL: SOMPO SEGUROS
SINISTRALIDADE: Não houve sinistro nos últimos 05 anos.
SISTEMAS PROTECIONAIS INSTALADOS: Extintores Portáteis, Rede de Hidrantes, Chuveiros Automáticos,
Sistemas de Alarme Automático, Portas Corta-Fogo, Proteção Contra Descargas Elétricas (Pára-
Raios), Detector de Fumaça (Multisensor), Sistema de Extinção de Incêndio por Inundação por Agente Limpo,
Iluminação de Emergência e Saídas de Emergência
 
 
Atenciosamente,

Milena Oliveira
Diretora Administrativa em exercício
Ministério Público do Estado da Bahia
Diretoria Administrativa
Tel.: (71) 3103-0121

Anexo EMAIL AXA SEGUROS (0490654)         SEI 19.09.00857.0022687/2022-35 / pg. 124





19/10/2022 15:18 Email – Milena de Carvalho Oliveira – Outlook

https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AAQkADgzNDBmMmQzLWMzZjYtNGUzZC05YmRmLTgxMDBjYzJjODIyZgAQACWaoSyWFoRIoaVhNH4… 2/2

  CAB, SALVADOR-BA, CEP:

41.745-004

 
Endereço do imóvel segurado: 5ª AVENIDA, Nº 750, CENTRO ADMINISTRATIVO DA BAHIA – CAB, SALVADOR-
BA, CEP: 41.745-004
 
Seguem abaixo informações adicionais e condições contratuais constantes no documento anexo:
 
SEGURADORA ATUAL: SOMPO SEGUROS
SINISTRALIDADE: Não houve sinistro nos últimos 05 anos.
SISTEMAS PROTECIONAIS INSTALADOS: Extintores Portáteis, Rede de Hidrantes, Chuveiros Automáticos,
Sistemas de Alarme Automático, Portas Corta-Fogo, Proteção Contra Descargas Elétricas (Pára-
Raios), Detector de Fumaça (Multisensor), Sistema de Extinção de Incêndio por Inundação por Agente Limpo,
Iluminação de Emergência e Saídas de Emergência
 
 
Atenciosamente,

Milena Oliveira
Diretora Administrativa em exercício
Ministério Público do Estado da Bahia
Diretoria Administrativa
Tel.: (71) 3103-0121
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SOMPO SEGUROS S.A 

Rua Cubatão, 320 – Paraiso – São Paulo – CEP 04013-001                                         

Tel: (11)3156-1210  

INTERNO 

 
São Paulo, 20 de Outubro de 2022. 
 
Ao 
MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
 
Ref.: Renovação da apólice: 1800800803 

 
 

 
Prezados Senhores,   

 

A Sompo Seguros S/A, inscrita no CNPJ nº 61.383.493/0001-80, vem através desta, 
manifestar o interesse em fazer a prorrogação das apólices em referência, vincenda em 
09/11/2022. 
 
Para tanto informamos o prêmio no valor de R$ 10.047,30 ( Dez Mil, Quarenta e Sete 
Reais e Trinta Centavos ) para os próximos 12 (doze) meses, mantendo as demais 
condições securitárias. 
 
Informamos que caso haja sinistro até o vencimento da apólice, inclusões, alteração nos 
valores de coberturas ou supressões, faremos nova análise sobre o custo, podendo o 
mesmo ser alterado. 
 
Para os aditivos, informamos que durante o período da pandemia mundial do Covid-19, 
as assinaturas estão sendo feitas de forma digital, e os responsáveis para assinatura serão 
o Sr. Emerson Resck Bueno e a Sra. Marcia Cristina Carvalho Moreira, cujo os nomes 
constam na Procuração elegida pela diretoria. 
 
Ficamos no aguardo do seu pronunciamento. 
 
Cordialmente, 
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DESPACHO

Em atenção ao Despacho CEACC (0489197), retorne-se o expediente instruído com a documentação relacionada a seguir:

 

a) E-mails que deram origem ao recebimento dos orçamentos em meio eletrônico das seguradoras AXA SEGUROS ( 0490654) e UNIMED
SEGUROS (0490656).

b) DOD em PDF devidamente ajustado (0490668) ​​​​​​​. Salienta-se que foi incluído ao item 3.8.1 a "Opção 3", para que a vigência da contratação
seja de 365 dias, a contar de "24 horas do dia 09 de novembro de 2022".

c) Proposta atualizada da empresa vencedora SOMPO SEGUROS. (0491527)

 
Milena de Carvalho Oliveira Côrtes
Diretora Administrativa em exercício

Documento assinado eletronicamente por Milena de Carvalho Oliveira Côrtes em 20/10/2022, às 11:53, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0490669 e o código CRC 76707C66.

19.09.00857.0022687/2022-35 0490669v13

Despacho 0490669         SEI 19.09.00857.0022687/2022-35 / pg. 143



DESPACHO

Trata-se de procedimento de dispensa de licitação, encaminhado pela Diretoria Administrativa, para prestação de serviços de seguro contra incêndio, queda de
raio, explosão de qualquer natureza, danos elétricos e coberturas adicionais, para o imóvel de propriedade do Ministério Público, sede CAB, pelo período de 365
dias.

 

De acordo com os documentos constantes nos autos, fora realizada pesquisa de mercado entre os fornecedores da localidade, sendo obtidas 03 (três) propostas
de preço. Deste modo, indicou-se como Contratada a empresa SOMPO SEGUROS S.A., pelo preço proposto de R$ 10.047,30 (dez mil, quarenta e sete reais
e trinta centavos), conforme proposta 0491527.

 

Registra-se que após análise da instrução do processo em epígrafe, o mesmo está em conformidade e que não haverá celebração de contrato. A formalização se
dará apenas com a emissão de empenho. Neste sentido, esclarecemos que em que pese as especificidades observadas na execução do objeto contratado, o
instrumento formal de contrato não é obrigatório, conforme disposto no artigo 132 da Lei Estadual/BA nº 9.433/2005, de modo que a opção pela contratação
sem tal meio de formalização coube à Unidade Gestora dos recursos.

 

Diante do exposto, encaminhe-se o presente expediente à Superintendência de Gestão Administrativa para análise e deliberação.

 
 

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 20/10/2022, às 13:55, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0491653 e o código CRC A8F0FD5A.

19.09.00857.0022687/2022-35 0491653v3
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DESPACHO

Considerando a instrução processual, bem como as informações prestadas pela DCCL/Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de
Contratos, Convênios e Licitações - doc. 0491653, autorizo a Dispensa de Licitação em favor da empresa SOMPO SEGUROS S.A., pelo preço proposto de R$
10.047,30 (dez mil, quarenta e sete reais e trinta centavos), para prestação de serviços de seguro contra incêndio, queda de raio, explosão de qualquer natureza,
danos elétricos e coberturas adicionais, para o imóvel de propriedade do Ministério Público, sede CAB, pelo período de 365 dias.

 

Encaminhe-se o presente expediente à DCCL/Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos, Convênios e Licitações para
ciência e providências pertinentes.

 
Frederico Welington Silveira Soares

Superintendente de Gestão Administrativa

Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 21/10/2022, às 12:37, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0491786 e o código CRC 3DD54AFE.
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DESPACHO

Encaminhe-se o presente expediente à Coordenação de Execução Orçamentária Administrativa para providências cabíveis, tendo em vista que a dispensa de
licitação relativa à de prestação de serviços de seguro contra incêndio, queda de raio, explosão de qualquer natureza, danos elétricos e coberturas adicionais,
para o imóvel de propriedade do Ministério Público, sede CAB, pelo período de 365 dias, foi autorizada pela Superintendência de Gestão Administrativa em
21/10/2022, conforme despacho 0491786.

 

No ensejo, ressaltamos a necessidade de, ANTES DE SER EMITIDO O EMPENHO, que seja verificada a validade do orçamento e certidões da empresa
selecionada, a fim de evitar a emissão de empenhos para empresa que não esteja em situação regular.

 

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 21/10/2022, às 13:32, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0492829 e o código CRC 5B21448C.
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SRD Solicitação de Reserva de
Dotação 40101.0003.22.0000320-3

Unidade Orçamentária:
40101 - Superintendência de Gestão Administrativa

Unidade Gestora:
40101.0003 - Diretoria Administrativa do Ministério Público

Tipo de Instrumento:
Contratos e assemelhados

Modalidade Licitação:
Dispensa - art. 59

Objeto:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
SEGURO CONTRA INCÊNDIO, QUEDA
DE RAIO, EXPLOSÃO DE QUALQUER
NATUREZA, DANOS ELÉTRICOS E
DEMAIS COBERTURAS ADICIONAIS
PARA O IMÓVEL DE PROPRIEDADE
DESTE MINISTÉRIO PÚBLICO
SITUADO NO CAB - CENTRO
ADMINISTRATIVO DA BAHIA,
CONFORME DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nº 136/2022-DADM E SEI Nº
19.09.00857.0022687/2022-35

Data do Cadastro:
24/10/2022

Situação:
Incluída

Integração Simpas:
Não

Responsável  da Unidade:
MILENA DE CARVALHO OLIVEIRA
CORTES

E-mail Responsável pela Unidade:
MILENA.CARVALHO@MPBA.MP.BR

Telefone do Responsável pela Unidade:
7131030118

Valor da SRD (R$)
*** 10.047,30 DEZ MIL E QUARENTA E SETE REAIS E TRINTA CENTAVOS *** *** *** *** ***

*** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** ***

Justificativa: Usuário de Alteração: Data/Hora de Alteração:

DEMONSTRATIVO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA POR EXERCÍCIO
Exercício: Dotação: Valor Anual (R$):
2022 40101.0003.03.122.503.2000.9900.33903900.0100000000.1 10.047,30

DEMONSTRATIVO DE RESERVA DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO EXERCÍCIO
Exercício: Dotação: Saldo para Reserva

anterior à SRD (R$):
SRD - Exercício
Corrente (R$):

Saldo para Reserva após
a SRD (R$):

2022 40101.0003.03.122.503.2000.9900.3390
3900.0100000000.1 -8.828.909,29 10.047,30 -8.838.956,59

24/10/2022 07:53 Página 1/  Jessica Siqueira
Souza
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INT Instrumento Contratual 40101.0003.22.0000294-6

Unidade Orçamentária:
40101 - Superintendência de Gestão Administrativa

Unidade Gestora:
40101.0003 - Diretoria Administrativa do Ministério Público

Tipo de Despesa:
Compras e Serviços

Tipo Instrumento:
Ordem de Execução de Serviço

Número da LID:
40101.0003.22.0000300-4

Modalidade Licitação:
Dispensa - art. 59

Objeto:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO CONTRA INCÊNDIO, QUEDA DE RAIO, EXPLOSÃO DE QUALQUER NATUREZA,
DANOS ELÉTRICOS E DEMAIS COBERTURAS ADICIONAIS PARA O IMÓVEL DE PROPRIEDADE DESTE MINISTÉRIO
PÚBLICO SITUADO NO CAB - CENTRO ADMINISTRATIVO DA BAHIA, CONFORME DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº
136/2022-DADM E SEI Nº 19.09.00857.0022687/2022-35

Data Celebração:
21/10/2022

Data Publicação no DOE: Nº do Instrumento no SIGAP: Número do
Contrato/Convênio:

Data Início:
09/11/2022

Data Término:
08/11/2023

Nº SRD:
40101.0003.22.0000320-3

Situação: Ativo

Nome da Unidade Administrativa (UA):
DADM

Responsável pela UA:
MILENA DE CARVALHO OLIVEIRA CORTES

Email do Responsável pela UA:
MILENA.CARVALHO@MPBA.MP.BR

Telefone do Responsável pela UA:
7131030118

Valor total do Instrumento (R$)
*** 10.047,30 DEZ MIL E QUARENTA E SETE REAIS E TRINTA

CENTAVOS *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** ***
*** *** *** *** *** ***

LOTES
Número do
Lote: Valor do Lote: Lei

Anticalote?:
Retenção da
Lei Anticalote:

Tipo de
Documento
AFM/APS:

Número do Documento
AFM/APS:

Valor do
Documento
AFM/APS:

1 10.047,30 Não 0,00

DADOS CREDOR
Código:  2016215172

Nome:  SOMPO SEGUROS S/A

CPF/ CNPJ:  61.383.493/0001-80 Insc. Estadual:  108345425

Responsável no Credor:  SOMPO SEGUROS S/A E-mail Responsável:  edeleided@maritima.com.br

DEMONSTRATIVO POR DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Exercício: Dotação Orçamentária: Tipo de Gasto: Valor (R$):
2022 40101.0003.03.122.503.2000.9900.33903900.0100000000.1 GERAL 10.047,30

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
Dotação Orçamentária: 40101.0003.03.122.503.2000.9900.33903900.0100000000.1

Parcela: Data Vencimento: Valor (R$):
1 31/12/2022 10.047,30

24/10/2022 08:16 Página 1/  Jessica Siqueira
Souza
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MANIFESTAÇÃO

Encaminhe-se à DICOFIN  Diretoria de Contabilidade e Finanças o processo de Dispensa de Licitação - Geral para conhecimento, ressalvando que já foi feito
por essa Coordenação de Execução Orçamentária Administrativa o lançamento do Instrumento no FIPLAN para empenho futuro.

Sem mais, concluímos este processo.

 

Jessica Siqueira Souza
Unidade de Execução Orçamentária

Coordenação de Execução Orçamentária Administrativa - DADM

Documento assinado eletronicamente por Jessica Siqueira Souza em 24/10/2022, às 08:29, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro
de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0493600 e o código CRC 81AFE5A0.
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